
 
 

 
DECRETO Nº. 955/2021 

 
“Nomeia e empossa os membros do 
Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente de Alto 
Caparaó e dá outras providências”. 

  
 
 

JOSÉ JACOMEL JÚNIOR, Prefeito Municipal de Alto Caparaó, 

Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais, com base no art. 
93, inc. VI da Lei Orgânica Municipal; 

 
 
D E C R E T A: 
 
Art. 1º. - NOMEAR e EMPOSSAR os membros do CONSELHO 

MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE 
ALTO CAPARAÓ para o BIÊNIO de 2021 a 2023, conforme composição 
abaixo: 

 
▓ REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO: 
► Representante da Secretaria Municipal de Administração:  
● Titular: Renata de Souza Emerick 
● Suplente: Thales Damasceno da Silva e Souza 
 
► Representante da Secretaria Municipal de Saúde:  
● Titular: Wilian Cardoso Werner 
● Suplente: João Ferreira Neto 
 
► Representante da Secretaria Municipal de Assistência 

Social:  
● Titular: Elizandra Dias de Mendonça Pinheiro 
● Suplente: Patrícia Valério Almeida Carvalho 

 
► Representante da Secretaria Municipal de Educação:  
● Titular: Bethânia Nunes Breder Cordeiro 
● Suplente: Silésia Dias dos Santos 

 
▓ REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL: 
● Titular: Márcia Sireli Alves da Cunha  
● Suplente: Alcinéia Pinheiro César  

 
● Titular: Sirléia Brinate Paixão Peixoto  
● Suplente: Géssica Brinate Paixão Afonso 
 



 
 

 
● Titular: Dionei Tavares Pinheiro 
● Suplente: Vinícius José Florêncio Rosa 

 
● Titular: Elienai Pinheiro Heiderich Araújo 
● Suplente: Gil Gomes Custódio 

 
Art. 2º. – O Presidente do CONSELHO MUNICIPAL DOS 

DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE ALTO CAPARAÓ será 

o Sr. Vinícius José Florêncio Rosa e a Vice-Presidente será a Sra. Patrícia 
Valério Almeida Carvalho. 

 
Art. 3º. - A Secretária do CONSELHO MUNICIPAL DOS 

DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE ALTO CAPARAÓ será 
a Sra. Elienai Pinheiro Heiderich Araújo. 

 
Art. 4º. - O mandato dos membros do CONSELHO MUNICIPAL 

DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE ALTO 
CAPARAÓ será de 02 (dois) anos e seus membros não serão remunerados. 

 
Art. 5º. - As competências, funcionamento, impedimentos e demais 

disposições, conforme previsto na legislação municipal serão tratadas e 
definidas no REGIMENTO INTERNO. 

 
Art. 6º. - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Art. 7º. - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação no 

átrio da Prefeitura Municipal de Alto Caparaó e Câmara Municipal de Alto 
Caparaó. 

 
REGISTRE-SE. 
PUBLIQUE-SE. 
CUMPRA-SE. 

 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de 
Alto Caparaó, ao trigésimo terceiro 
dia do mês de Abril do ano de dois 
mil e vinte e um (13.04.2021). 

 
 

 
 
 
 

JOSÉ JACOMEL JÚNIOR 
Prefeito Municipal 

 


